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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 I 2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O4l2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 1612025, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE

SI A CÂMARA MLINICIPAL DE BALSAS/MA E A

EMPRESA CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI .

ME PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público interno

inscrita no CNPJ (MF) sob o no 06.777 .13010001- l 1, oom sede na Rua José Coelho Noleto n"

2008 Centro CEP: 65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor

Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-l

SSP/MA e CPF: 657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa CRM SANTOS

SOFTWARE EIRELI - ME , inscrita no CNPJ sob o n' 12.996.02810001-00, com sede na Av. Jerônimo

de Albuquerque Maranhão, n'25 Sala 307Torre B P.Jardins - Bairro Vinhais - CEP: 65.074-199: -São
Luis,Ma, neste ato representada por seu representânte legal, o Senhor Carlos Ranieri Miranda, portador

da CNH n". 03755769507 DETRAN - Pl, inscrito no CPF sob n" 005.046.1l3-30, residente e domiciliado

no Conjunto Milton Oliveira, S/1,1, Quadra C, Casa 06, Alto Ategre, Teresina-Pl, CEP 64.009-335,

conforme atos constitutivos da empresa, tendo cm vista o que consta no Processo Administrativo n"

2112025 e em observância às disposições da Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorente da Dispensa de Licitaçâo n.

00412025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condiçôes a

seguir enunciadas.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - OBJETO (,gI.I2J9.ID

l.l. O objeto do presente instrumento é a conhatação de empresa do ramo para Prestação de

serviços de locação de Software de Aplicativos de Folha de Pagamento e Protocolo para atender

a demanda da Câmara Municipal de Balsas, conforme planilha abaixo:

ITEM oB.t ETO/D ESCRrÇÃO/St!RVIÇOS QUANT
MESES

v,tt.oR
MENSÀL

VÀI,OR
TOTAI,

) Softwarc intcgrado dc Folha de Pagamcnto t2 1.500,00 18.000,00

.,) Software integrado Secrctaria/Protocolo t2 I .900,00 22.800,00
VALOR TOTAI 40.800.00

m
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1, O Termo de Referência;

1.2.2, A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

1.1. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses contados a partir da sua assinatura

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogadô, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.4 prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prolrogâções contratuais, os custos não renováveis já pâgos ôu âmortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA, _ MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÀ0 CONTRÀTUAIS (c.T!

92. Iv. VII e XVIII)

3.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATÀÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (E4 Jz,]D

1.1. O valor total da contrataçào é de R$40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais).

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxâ de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamentc fomecidos.

Ifu,
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTIMA - REAJUSTn (@.10

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do índice INPC, exclusivamente para âs

obngações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo sejam diltrlgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste seráão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma

não possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8,1. São obrigações do Contratante:

8,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14. 133,

de 2021;

cLÁusuLA sEx'r'A - PAGAMENTO (arr_22,ys_yl)

cLÁusuLA orTAvA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (ê4_22,_X,Xl_9Àn)

<----7---F- I
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,1.7. Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Ciçntificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder evenhrais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc scus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CON.I'RATADA
^Ít- 

92 xIv XVI e XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ôrgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, dcvendo a empresa designaÍ outÍo para o exercício da

âtividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares cmitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(aft. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Adnrinistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida no cdital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colatcral ou por afinidade, até o terceiro g1au, de dirigente do contatante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021; fr
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9.1.ó. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, âté o diâ trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contatado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRI
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9,1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

rnenor de dezoiÍo anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9,1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9,1.14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,lI, d, da Lei n' 14.133, de 2021:

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÔES PERTINEN.I.ES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de asosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que teúam acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmcnte venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimcnto de

contratação, independentcmente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu âcesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

W,
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado

eliminálos, com exceção das hipóteses do aft. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquânto não prescritâs essas obrigações.

10,6. É dever do contratado orientar e treinar seus emprega<los sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integmlmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evcntuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável j ustificadamente,

quaisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descaÍe realizado.

10,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a afinazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados LGPD arÍ.3 , com cada acesso, data,

horário e registro da hnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

l0.ll. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela auloridade competente, em especial a ANPD por meio dc opiniôes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1'do at. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ GARANTIA DE EXECUÇÀO GE-22,-IqD

I1.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ INFRAÇÓtrS E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS (4It.

92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 202),, o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contato que cause glave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - der causa à inexecução total do contrato; #_'-!-l
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IV - ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contmtação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer nahtreza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n' 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitsr e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n" 14. 133, de 2021).

IV - Multa:
a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atÍaso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n' 14.133, de

202t)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â

multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

I 2.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte (art. l5ó, §8', da Lei n' 14.133, dc
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação envrada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla delesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lci n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contrataf, e de dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei n' 14.133, de 2021):

i, [],----t---
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concrcto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contrâtante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12,9, Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, obscrados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
c a obrigatoriedade de análise j urídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2,ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.12, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

lorma da Instrução Normativa SEGE,S/ME n' 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt.92. XIX)

13.1. O contÍato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prâzo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

flxado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

ll - poderá a Adminrstração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contrafual

13.4. O contrato poderá ser extinto aÍ]tes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3, Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pâgamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3, Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 l,
caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

. DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

r Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequcntes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (ATt.-92JII)

15.1. Os casos omissos serão decididos pclo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de t990 Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais

dos contratos.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3, As alterações contratuais deverão sel promovidas mediante celebração de termo aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GTI-22,YID

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ AL'I.EIL{ÇÔES

fr
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submetido à próvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jr.rstificada

nccessidade de antecipação de seus efleitos, hipótcsc em que a formalização do aditivo dsvcrá ocorrcr
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de2O21).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCAIIZAÇÂO Do
CONTRATO

17.1, O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n' 438.

17 .2 A ftscalizaçáo do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matricula

N" 801

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ PUBLICAÇÃO

l8.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial do Município na Internet.

18,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem scr compostos pela conciliação, conforme 44!.

92. §l'. da Lei n' 14.133121.

Balsas/Ma, 01 de abril de 2025

CÂMARA M PAL DE BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

Assinado de forma digital por
CARLOS RANIERE MIRANDA cARLos RANIERE MIRANDA

SANTOS:0050461 1 330 sANros:0050461 I 330
Dados: 2025.04.0'1 1 0:08:47 -03'00'

CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI _ ME
cNPJ l 2.996.028/0001 -00

Carlos Ranieri Miranda - Proprietário
(Contratada)

(

cr.Áusur.A DÉcrMA NoNA- FoRo (3I!_22,§1)
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cÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXTRATO DE RATTFTCAçÃO. PROCESSO N. e OO4/2025

EXTRATO DE RAT|FICAçÀO. PROCESSO N. e OO4/2025. OBIETO:
CONTRATAÇÃO DE EVPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS, SEM
CONDUTOR, PARA ATENDER AS DEI4ANDAS DA CÀMARA i,{UNICIPAL DE

AFONSO CUNHA/MA. AI4PARO LEGAL: Art.75, ll, da Lei 14.133/21.
DecreLo Federal no 72.343t2024. Do-AçÀo oRçANIENTÁRtA: O1 -
Legislativo Unidade Orçamentária 01.01 - Câmara lt4unicipal de Afonso
Cunha Funçáo 01 - Administração Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0139 - Gestão Legislativa Projeto Atividade 2.155 -
Iíanutênçáo e Funcionamento da Câmara [4unicipal Classificação
Econômica 3.3.90.39.99 - Outros Serviço Pessoa Jurídlca Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos RATIFICO

a Contratação D reta por Dispensa de Licitaçã0, respaldada no inciso ll,
do art go 75, da Le n0 14,133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer

Jurídico, a contratação do objeto acima especificado com a empresa
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
na 26.203.660/0001-63, situada à Av. Jornalista [4ieÍcio Jorge, SALA:107,
Na 8-A SALA 107, Edf. Michelangelo, Bairro Renascença, Sáo Luís/MA,
CEP 65.075-660, neste ato representada por PEDRO pAULO

CAMARGO ARAUJO, inscrito no CPF n0 745.617.073-87 e RG ne

69076936 GESP/|4A, no valor global de R$ 62.400,00 (sessenta e dois
mil e quatÍocentos reais), com pràzo de vigência de contÍato 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha - |\44, 07 de
abril de 2025. lijLlA l4ARlA RoDRIGUES SILVA. Presidente da Câmara.
cÂi4ARA NIUNIcIPAL DE AFoNSo cUNHA/NIA

Publícado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA
Código idenlificador: 49dac7186cbb2267 b672bf18Íb28545b

EXTRATO DO CONTRATO N9 OO4/2025

EXTRATO DO CONTRATO Ne 004/2025. REF,| Processo na 004/2025-
CI4AC. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA,
inscrlta no CNPI n! 0 4 . 2 2 5 . I 0 3 / 0 0 0 1 - 0 3 e empresa MSP
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNP, sob n9
26.203.660/0001.63. OB,EÍO: CONTRATAçÃO DE ET4PRESA oARA

LOCAÇÁO DE VEICULOS, 5EI,I CONDUTOR, PARA ATENDER ÀS

DEMANDAS DA CÀI4ARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/i4A. VALOR
GLOBAL: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). -
ASSTNATURA DO CONTRATO: 07.04.2025. DOTAÇÃO ORÇA14ENTÁRrA.

01 - Legislat vo Unidade Orçamentária 01,01 - Câmara N4unicipal de

Atonso cunha Função 01 - Administração Subfunçâo 031 - Ação
Legislativa Programa 0139 - Gestáo Legislativa Projeto Atividade 2.155
- Manutenção e Funcionarnento da Câmara i4unicipal Classificação

Econômica 3.3,90.39,99 - Outros Serviço Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 Recursos náo vinculados de lmpostos,
VIGÊNCIA! 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Ler nq 14.133i2021 e sLas alteraçôes - SIGNATARIOS: JULIA
N4ARIA RODRIGUES SILVA pela CONIRATANTE e PEDRO PAULO

CAIIARGO ARAUJO, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (NlA), 07 de abril
de 2025. IULIA MARIA RODRIGUES 5lLVA. Presidente da Câmara
Municipal de AÍonso Cunha/1,14.

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA

Cód ig o i de nti fi c ad or : I d2 1 40 0 7 3 a c 5 b à 86 1 be2 d 6 d 0 ofa e 3 b d 6

CÀMARÂ MUNIcIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO Ne 15/2025

EXTRATO DE CONTRATo. Extrato do Contrato ns 15/2025, decorrente
da Dispensa de L citação de na 04/2025, Processo Administrativo na

21/2025-CNlB. PARTEST CÂI4ARA t,lUNtCtPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob o ner 06.777.130/0001-11 e a Empresa FÊNIX,COM -
CoNTEÚDO E TECNOLOGIÂ LTDA - EPP, inscrita no CNP,| sob o ne
0f.141.809/0001.04. OBJETO: Prestação de serviços de locaçâo de
Software de Aplicativos de Contabilidade Pública para atender a
demanda dà Câmara Municipal de Balsas. VALOR: R$1.9.200,00
(Dezenove mil e duzentos reais).VlGÊNClAi iniciar-se'á na assinal!ra
como vigência de 12 (doze) mesês. RECIJRSOS ORçAMENTÁRIOS:
Dotaçáo Orçamentária: 01.031.0011,2.004 - [.!anutençáo das atividades
Adrninistrativas da Câmara, : 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRÂTO: 01
de abril de 2025, BASE LÊGAL: aft, 74, lll, da Lei Federal na 14.133, de
01 de abril de 2021. ASSINATURAST Paulo Eduardo Coelho Júnior -
Contratante. Edson Roque Pesconi - Contratada,

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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--12 EXTRATO DO CONTRATO Ne 16/2025

Publicado por: DAVID ISMAEL COELH) NETTO
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EXTRATO DO CONTRÁTO N." 19i2025

EXTRATO DE CONTRATo. Extrato do Contrato na 19/2025, decorrente
da Adesão a Ata de Registro de Preços ne 03/2025, Processo
Ad^1in st.ativo na 2ol2025-cMB. PARTES: CÀMARA 14UNICIPAL DE

BALSAS, inscrita no CNPI/|'.4F sob o ns: 06.777.130/0001-11 e a Empresa

: B. D. DE S. CARDOSO, inscritã no CNPr: 33.758,887/0001-30.
OBJETO: aqu siçáo de materiais e 5uprimentos de inÍormática para

atender as necessidades Câmara Municipal de Balsas-['lA vALoR: R$

442.380,19 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e oitenta
reais e dezenovê centavos).VlGÊNClÂ: iniciarse"á na assinatura como

vi9ência de 12 {doze) meses. RECURSOS ORçaMENTÂRIOS: Dotação

Orçamentária: 01.031.0011.2.004 - lt4anutençào das atividades
Administrat vas da Câmara: 3.3.90.30.00 - l.4aterial de Consumo,
01.031,0011.2.004 - Manutençáo das ativldades Administrativas da

Câmarai 4.4.90.52.00.00 - Equlpamentos e Material Permanente
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATo: 03 de abril de 2025. aASE
LEGAL: art. 74, lll, da Lel Federal na 14.133, de 01 de abril de 2021.

ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior - Contratante. Bazinate
Dlas de Sousa Cardoso - Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n-o 16/2025, decorrente
da Dispensa de Licitaçáo de na 04/2025, Processo Administrativo na

21/2025-Ct4B. PARTES: CÀ 4ARA !tUNtctPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPI/i,{F sob o ne: 06.777,130/0001-11 e a Empresa CRM SANTOS
SOFTWARE EIRELI - ME, inscrita no CNP, sob o ne
12.995.028/0001-OO. OErETOr para Prestaçáo de servlços de locaçâo
de Software de Aplicativos de Folha de Pagamento e Protocolo para
atender a demanda da Câmara [,lunicipal de Balsas. vALoR:
R$40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais).VlGÊNClAr iniciar-se-á
na assinatura como vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS
ORçAMENTÁRlOSr Dotação Orçamentária: 01.031.0011.2.004 -
[4anutenção das âtividades Administrativas da Cârnara, : 3,3,90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, oATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 01 de abril de 2025. BASE LEGÂL: art. 74, lll, da Lei

Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021. ASSINATURAST Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Contratante. Carlos Ranie.i 14iranda -

Contratada,
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NUMERO DE NSCRTÇÃO

12.996.028/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA
CNPJ: 12.99ô.028/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas â cráditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suâs filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2t1Ot2O14
Emitida às í4:56:10 do dia 171'1212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510612025.
Código dê controle da certidáo: EBF8.0BD6.86AF.79FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 049394125 Data da 2510212025 08:50:44

lnscriçãoEstadual: 125545673 CPF/CNPJ:12996028000100

Razão Social: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUEROUE MARANHAO, 25 SALA 307TORRE B

Telêfone: (98)99707309 Município: SAO LUIS LJF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2710212025 1 'l :05:04

I



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

N" Certidão: 017828125 Data da 2510212025 08:52:21

lnscrição Estadual: 125545673 CPF/CNPJ: í 2996028000100

Razão Social: CRM SANTOS SOFTWARE LTDA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 25 SALA 307TORRE B

Telefone: (98)99707309 Município: SAO LUIS UF: IVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2710212025 1 1 :06:03
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CERTIFICADO
102ú240092

PREFEITURA DE SÂO LÚS

SECRETARIA MUNICIPÂL DÂ FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009988602024

Validade: 77 /04/2025

cERTIFrcAMos euE ATÉ A pRESENTE DATA NÃo coNstl oÉgrro FrscAL RELATTvo A pESSoA

1unÍolcn, DESCRITA ABAIxo, RESTRVA sE o DlRrrro rJE A FAZENDA MUNrclpAL cosRAR oÍvro,{s
posrERroRMENTE coMpRovADAS, ulpótest pREVrsrA Nos ARTrGos 80 E 146, DA LEr 6.289, DE

28/12/2017 Do cóntco rnrnutÁnto MUNrcrpAL.

DÂDOS DA PE5SOAJURbICA

CNPJ: 12.996.028/OOO1-00 Inscrição Municip a7:. gazlltzg

RÂzão Social CRM SANTOS SOFTWARE EIRELI

ATTVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI

AZSIZOTOO _ COITAÉRCIO VAREJISTA ESPECIALTZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

rNrOnt',tÁlCe
ENDEREçO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA JerÂ'nimo de Albuquerque MaranhÃÊo

Número: 25 Complemento: SALA 3o7TORRE B PJARDINS;

Bairro: Vinhais

Município: SA0 LUIS MA CEPi 65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (ve), em 18 de dezembro de 2024 às 12:34, sob o código de

autenticidade no 330346F8Â48C25789DD2C92C9235696F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

m saoluis.ma br validacao

mw

n4

,'NÃo E vÁ[DA A CERTIDÃO QI,JE CONTIVER EMENDAS, RÁSURAS OU ENTRELINI{AS.II

I

'',:



1810312a25, 14:24 Consultâ Regularidade do Empregadoí

Vo tar lmprimir

GÁ,',xA
l]ÀIXÉ 

=C'NÚfu],CA FEDEÊÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

12.996.028/0001-00

CRM SANÍOS SOFIWARE EIRELI

AV ]ERONIMO DE ALBUQUERQUE I4ARANHAO 25 S 307 T B P JARDINS /
VINHAIS / SAO LUIS / N4A / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentjcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr/consulta-cí.caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

validade:05/03 /2025 a 03/04/2025

CeÉificação Número: 2025030506561808358241

Informação obtida em 78/03/2025 t4:24i00



Pá91.a 1dê 1

PODER.]UDIC]ARIO
.]USTI ÇA DO TRCBALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: CRM SANTOS SOFTViÀRE LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,f : 12. 996. 028/0001-00
Cêrtidão n": 6339882 / 2025
Expedição: 04/02/2025, às 14:50:36
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se que cRM sÀNTos soFTwÀRE r,TDÀ (MÀTRrz E FrrJrÀrs),
inscrito (a) no cNP,f sob o n' L2.996.029/0001-00, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/2O1,L e
73.467/20t7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão âtesta a empresa em relação
a codos os seus e stabef ec imentos , agências ou f iliaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do TríbunaI Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identiflcaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1 , côntiver força executiva.


